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administração dos cargos a ela atribuídos para a Supervisão de 
Conservação do Acervo Permanente. 2. Fica criado na Biblioteca 
Flavio de Carvalho o Centro de Documentação do Movimento 
Modernista “Gregory Warchavchic” que terá como missão e 
responsabilidade principal reunir documentos, bens e acervos, 
assim como conjuntos bibliográficos, sejam eles textuais ou 
iconográficos, relativos ao campo de conhecimento da arte, da 
arquitetura, do design e do urbanismo, para preservação da 
memória do Movimento Modernista brasileiro e internacional.

 CENTRO CULTURAL SÃO PAULO

 CENTRO CULTURAL - EXPEDIENTE

 CELEBRAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA COM 
A AACCSP

2015-0.180.592-0 I – À vista dos elementos coligidos 
ao presente, especialmente a manifestação da Assessoria Ju-
rídica desta Pasta, que acolho, e com fundamento no Decreto 
Municipal nº 51.300/10; no art. 2º, inciso V e VIII da Lei Mu-
nicipal nº 8.204/75; arts. 1º, 3º, 6º e 8º do Decreto Municipal 
nº 40.384/01, combinados com o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como as demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie,AUTORIZOa celebração 
de parceria com a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CENTRO CULTU-
RAL SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.372/0001-02, 
para que, em comunhão de esforços com o Centro Cultural São 
Paulo, sejam executados projetos e ações de interesse daquele, 
com duração de 02 (dois) anos a contar da assinatura do termo, 
podendo ser prorrogado caso persista o interesse de ambas as 
partes, nos termos da proposta de fls. 02 e manifestações de 
interesse às fls. 34/37.

 DEPTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
 PROCESSO Nº. 2015-0.124.683-2
Interessado: Departamento do Patrimônio Histórico – DPH 

e Arquivo Histórico de São Paulo – AHSP
Assunto: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de limpeza, asseio e conservação predial, áreas internas 
e externas, incluindo serviços de desinsentização e desratização 
para o DPH e AHSP.

I – À vista dos elementos constantes do presente e na 
competência a mim delegada por intermédio da Portaria nº 
65/2005-SMC-G AUTORIZO, com fundamento no art. 3, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 46.662/2005, bem como nos Decre-
tos Municipais nº 45.689/2005 e 54.102/2013, a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO para contratação de empresa para prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial, áreas internas e 
externas, incluindo serviços de desinsentização, dedetização e 
desratização, para as unidades do Departamento do Patrimônio 
Histórico - DPH e Departamento do Arquivo Histórico de São 
Paulo – AHSP, conforme as especificações constantes do Memo-
rial Descritivo, que integrará o Edital de Licitação do presente 
Pregão Eletrônico.

II – Designo a CJSMC-04 (DPH & AHSP) para julgamento 
do certame.

DPH/tgc

 MUSEU DA CIDADE DE SÃO PAULO
Expediente MCSP/DPH/2015-024
Assunto: Autorização do uso de uma (01) imagem do Acer-

vo do Museu da Cidade de São Paulo
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

o parecer da Comissão de Avaliação das Solicitações de Mate-
riais Integrantes dos Acervos da SMC e com respaldo no Decre-
to 55.823, de 29 de dezembro de 2014, AUTORIZO a cessão de 
uma (01) imagem do Museu da Cidade de São Paulo/DPH/SMC, 
para Sociedade de Pesquisa para Memória do Trem, na pessoa 
de João Bosco Setti, portador do CPF 388.305.587-53 a ser 
utilizada para ilustrar o terceiro capítulo do livro “Locomotivas 
Elétricas da Companhia de Estradas de Ferro”, conforme des-
crito em expediente. A Comissão entende que de acordo com 
o Decreto 55.823 publicado no Diário Oficial da Cidade em 29 
de dezembro de 2014 que regulamenta a cessão de imagens, o 
item 27.1.2.3. - 9586 para fins comerciais ou edições acima de 
2000 exemplares. Ficam, portanto, garantidas as conformidades 
legais da cessão mediante pagamento em espécie e/ou bens 
no valor de R$ 200,00 da imagem (01) do Acervo Fotográfico 
do Museu da Cidade de São Paulo, deliberando que a imagem 
objeto da análise acima poderá ser cedida ao solicitante

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 PORTARIA Nº 53/2015 - SMC-G
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE:
I – NOMEAR a Comissão composta pelos servidores Marco 

Antonio Mori Lupião Junior, Supervisor Técnico II, RF: 789.447.3; 
Pedro Henrique Rodrigues Rocha, Supervisor Técnico II, R.F. 
733.968.2; e Jorge Josino da Silva, Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas, RF 611.422.9.; para, sob a presidência do 
primeiro nomeado, proceder à apuração preliminar dos fatos 
e responsabilidades narrados no processo administrativo nº 
2015-0.162.563-9.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 4.617, DE 17 DE JULHO DE 2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e, CONSIDERANDO:
- a necessidade de realizar um mapeamento das experiên-

cias da Rede Municipal de Ensino que trabalham na perspectiva 
da Educação Integral em Tempo Integral;

- a importância de ampliar a discussão conceitual sobre 
Educação Integral em Tempo Integral;

- a necessidade de elaboração de diretrizes curriculares 
para a Educação Integral em Tempo Integral;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituído Grupo de Trabalho com o objetivo 

principal de elaborar proposta para a Educação Integral em 
Tempo Integral na RME.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será formado pelos servidores 
abaixo designados, sob coordenação do primeiro:

* Fernando José de Almeida – RF: 696.665.9/2 - SME-G;
* Daniela da Costa Neves – RF: 723.471.6/2 - SME-G;
* Maria Cecília Carlini M. Vaz – RF: 609.598.4/4 – SME/Sala 

CEU - Prog. Especiais;
* Yuri Scardino – RF: 802.245.3/1 - SME/Sala CEU - Prog. 

Especiais;
* Rafael Sândalo Nery Palhares – RF: 770.436.4/1 SME/

DOT-G;
* Patrícia da Silva – RF: 723.605.1/2 – SME/DOT-Educação 

Infantil;
* Fátima Aparecida Antonio - RF: 576.694.0/2 - SME/DOT-

Ensino Fundamental;
* Laura da Silva Dias Rahal – RF: 609.904-1 – SME/DAE;
* Marisa Peruzzi Soares Romero - RF: 545.864.1/2 – SME/

CONAE2;
* Carla Maria Alvarez – RF: 660.151.1/1 SME/ATP;
* Neide Aparecida Ribeiro Santana - RF: 559.657.2/3 – 

SME/DRE BT;
* João Kleber de Santana Souza, RF: 676.823.7/1 – SME/

DRE BT;

administrativo, em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes orçamentárias vi-
gentes, nos termos da competência delegada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – SMS/
SMSP/SMG, e, fundamentado pelo artigo 3º, I e II, do Decreto 
Municipal nº 46.662/05 c/c Decreto Municipal nº 43.406/2003, 
APROVO a Minuta do Edital e AUTORIZO a abertura do presente 
certame licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº ° 03/
SP-SB/2015, prestação de serviços entre outros os de Desfa-
zimento e demolição de construções irregulares, suportes em 
desastres, de incêndios, desabamento , enchentes, inundações, 
vendavais, suporte `as ações de fiscalização, lacramento e 
emparedamento de estabelecimentos, remoção de carcaças e 
suporte especifico para emergencias nas vias públicas, confor-
me consta em Minuta folhas 30 do item “DO OBJETO”, tudo 
conforme requisição devidamente assinada por C.P.O. encartada 
às folhas 56 destes. o serviço deverá ser prestado através de 1 
( uma) equipe de prestação na área da circunscrição adminis-
trativa desta Subprefeitura, sob Coordenação da Coordenadoria 
de Projetos e Obras por um período de 44( quarenta e quatro) 
horas semanais, por equipe, logra constar ainda o julgamento 
da proposta pelo valor global mensal.( fls. 31 verso item 6.1.) 
para atender as necessidades desta Subprefeitura.

Processo número 2015-0.149.872-6
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e À vista do noticiado no presente 
administrativo, em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes orçamentárias vi-
gentes, nos termos da competência delegada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – SMS/
SMSP/SMG, e, fundamentado pelo artigo 3º, I e II, do Decreto 
Municipal nº 46.662/05 c/c Decreto Municipal nº 43.406/2003, 
APROVO a Minuta do Edital e AUTORIZO a abertura do presente 
certame licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº ° 05/
SP-SB/2015, tipo menor preço global, objetivando a aquisição 
de de 14 ( catorze ) unidades de computadores COMPUTADOR 
CORE i5 de 3.1 ghz, 8gb de memória –HD de 1 tb, WWindows 
8-64 bits, sendo ainda 14( catorze) unidades de MONITOR LED 
19,5 –LG , para atender as necessidades desta Subprefeitura.

Processo número 2015-0.105.568-9
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e À vista do noticiado no presente 
administrativo, em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes orçamentárias vi-
gentes, nos termos da competência delegada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – SMS/
SMSP/SMG, e, fundamentado pelo artigo 3º, I e II, do Decreto 
Municipal nº 46.662/05 c/c Decreto Municipal nº 43.406/2003, 
APROVO a Minuta do Edital e AUTORIZO a abertura do presente 
certame licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº ° 04/
SP-SB/2015, tipo menor preço global mensal, objetivando a 
contratação de empresa para Limpeza do Piscinao Oratorio e 
transporte dos detritos ate o aterro autorizado pela PMSP por 
um período de 12 meses, conforme requisição de fls 2,3 de 
Supervisao de Projetos e Obras destes autos, para atender as 
necessidades desta Subprefeitura.

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE 
30/06/2015

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-114

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: .
2013-0.209.921-0 JULIO CESAR OLIVIERI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO NÂ  

52.114/11 Â PORATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRA-
ZO REGULAMENTAR.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/CPDU/CAD
2015-0.037.606-6 HELIO VIEIRA PINTO
INDEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 117.354.0015-6,SITO À RUA SALTO 

DO LONTRA NOS TERMOS DO DECRETO N.49.346/08,TENDO 
EM VISTA QUE PARA O ANTIGO S/N,POSTERIOR N.75 COU-
BE O N.39 OFICIAL,CONFORME PUBLICADO NO D.O.C.DE 
20/06/2015.

2015-0.145.219-0 CASSIA DA CUNHA LOPES
DEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 155.145.0011-9,SITO A RUA NI-

COLINO GUILHERME CANDIDO ESQUINA COM RUA PAULO 
JOSE DA COSTA,PARA O ANTIGO S/N  DA RUA PAULO JOSE DA 
COSTA COUBERAM OS NUMEROS 350 E 360 OFICIAIS, NOS 
TERMOS DO DECRETO 49.346/08.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº. 053/SMC-G/2015
2015-0.180.279- O Secretário Municipal de Cultura, à 

vista dos elementos constantes do processo administrativo nº. 
2015-0.180.279-4, em especial, do parecer da Comissão de 
Avaliação instituída pela Portaria n° 039/SMC-G/2015, com 
fundamento no artigo 6º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
19.512/1984 e no Decreto Municipal nº. 55.823/2014,

RESOLVE: 1. Autorizar a cessão onerosa do Pavilhão Lu-
cas Nogueira Garcez - OCA à sociedade empresária MAG-
NETOSCÓPIO PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.647.467/0001-77, para a realização do evento “Invento – As 
Revoluções que nos Inventaram”, no período de 17 de julho a 
10 de outubro de 2015, conforme cronograma à fl. 03, median-
te dação em pagamento de bens, no valor correspondente ao 
preço público devido, calculado em R$ 205.900,00 (duzentos e 
cinco mil e novecentos reais), sendo que:

1.1. A cessionária deverá observar as normas internas do 
Pavilhão e atender às disposições e determinações dos respon-
sáveis pela fiscalização;

1.2. A cessionária se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pelo atendimento 
de todas as obrigações necessárias a realização do evento nos 
termos de sua proposta;

1.3. A cessionária não poderá utilizar o Pavilhão para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder 
sua área, no todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento;

1.4. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer respoinsabili-
dade neste sentido.

2. O cumprimento das obrigações decorrentes desta cessão 
deverá ser fiscalizado pelos servidores indicados no termo de 
cessão a ser formalizado.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA Nº 01/2015 – ARQUIVO HISTÓRICO 
DE SÃO PAULO

AFONSO LUZ, diretor do Departamento do Arquivo 
Histórico de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 1. Transferir da Supervisão de Pesquisa e Difusão 
a responsabilidade pelo funcionamento da Biblioteca Flavio de 
Carvalho e da guarda do acervo bibliográfico, textual e icono-
gráfico nele depositados, bem como a designação das funções e 

reais e sessenta e sete centavos) e R$ 4.755,78 (quatro mil, se-
tecentos e cinqüenta e cinco reais, setenta e oito centavos) que 
onerou a dotação 52.10.15.452.3022.2366.33903900 a favor 
da Empresa A TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO Nº 2010-0.308.163-7
SPVM/CPO/STLP
Cancelamento de Nota de Empenho
DESPACHO
A vista dos elementos constantes no presente e, no exer-

cício das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, AUTORIZO o cancelamento do valor não utilizado 
da Nota de Empenho nº 20.981/2015, no valor de R$ 2.122,10 
(dois mil, cento e vinte e dois reais e dez centavos) que onerou 
a dotação 52.10.15.452.3022.2366.33903900 a favor da Em-
presa TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 2012-0.344.088-6
Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Supervisão de Uso do Solo e Li-
cenciamento, CONVALIDO o despacho de INDEFERIMENTO 
de pedido de Auto de Licença de Funcionamento, exarado em 
28/05/2015, publicado no DOC de 03/06/2015, nos termos das 
Leis 15.499/11, 15.982/14, 13.885/04 e Decreto 52.857/11.

DESPACHO DA SUBPREFEITA
PORTARIA Nº 09/2015 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo constante na Portaria 

nº37/SP-VP/2012, publicada no Diário Oficial da Cidade em 
26/07/2012 e da portaria nº 25 SP-VP/2013, que autorizou a 
empresa BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA a insta-
lar canteiro de obras na área localizada nos baixos do Viaduto 
Complexo Viário Senador Antônio E. de Barros Filho em razão 
da execução das obras do Metrô.

A Subprefeita da Subprefeitura de Vila Prudente, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município, 
especificadamente no art. 114, parágrafo 5º, bem como as dis-
posições constantes na Lei n.º 13.430/2002;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 01/SP-VP/
SB/2010, Portaria n.º 37/SP-VP/SB/2012, Portaria n.º25/SP-
VP/2013 e da Portaria nº 01/SP-VP/2014;

CONSIDERANDO o pedido formulado pela empresa BOM-
BARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA visando a prorro-
gação do prazo anteriormente concedido para a ocupação da 
área localizada nos baixos do Viaduto Complexo Viário Senador 
Antônio E. de Barros Filho em razão da continuidade da execu-
ção das obras do Metrô.

CONSIDERANDO o interesse público na correta execução 
da referida obra e o dever dos órgãos públicos em possibilitar 
as melhores condições para a comunidade.

RESOLVE
Artigo 1º - Prorrogar o prazo constante nas Portarias n.º 

37/SP-VP/SB/2012, 25/SP-VP/2013 e 01/SP-VP/2014, por mais 9 
(nove) meses, a partir do dia 21/07/2015, possibilitando a con-
tinuidade da utilização dos baixos do Viaduto Complexo Viário 
Senador Antônio E. de Barros Filho pela empresa BOMBARDIER 
TRANSPORTATION BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
00.811.185/0001-14, nos termos do pedido formulado no TID 
n.º 13534262, em razão da continuidade da execução da obras 
do Metrô, mantendo-se o Canteiro de Obras lá instalado.

Parágrafo único – Ao final do prazo citado no caput, a 
empresa deverá restituir o local limpo e nas mesmas condições 
ou em condições melhores que se encontravam no momento 
da ocupação.

Artigo 2º - A empresa BOMBARDIER TRANSPORTATION 
BRASIL LTDA se responsabiliza, durante o período em que 
ocupar o local citado no artigo anterior, pela manutenção, 
gestão, limpeza e segurança em relação aos seus empregados 
e terceiros.

Artigo 3º - A Coordenadoria de Planejamento Urbano – 
CPDU, desta Subprefeitura de Vila Prudente fica responsável 
pela custódia do TID n.º 13534262, que deverá acompanhar os 
autos do Processo Administrativo n.º 2010-0.057.275-3 e TID`s 
11088847, 11204051 e 11570197 que tratam sobre a mesma 
matéria, bem como pela realização da fiscalização da presente 
ocupação.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-126

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2013-0.366.358-5 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TERMOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.186.185-3 KLEBER JAMAS CASTRO
DEFERIDO
003.0 - DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO 

DE MURO DE ARRIMO NOS TERMOS DA SECAO 3.6 DA LEI 
11.228/92 E SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.214.787-9 KLEBER JAMAS CASTRO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE 

NOS TERMOS DO ARTIGO 14 DA LEI 9.413/81 E LEI 13.885/04.
(DESDOBRO DE LOTE E APROVACAO NO MESMO PROCESSO)

2014-0.262.593-2 RICARDO PINGO SANTANA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA 

PELO DECRETO N 32.329/92 E LEI N 13.885/04 E DECRETO N 
45.817/05.

2015-0.134.569-5 MARISA MARQUES
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

2015-0.138.832-7 ANDREA PEAGUDA DE CASTRO
DEFERIDO
- DEFIRO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSAO NOS 

TERMOS DO ITEM 3.9DA LEI 11228/92 E SECAO 3.J DO DECRE-
TO 32.329/92 E DECRETO 53.289 /12.

PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/AGTI
2015-0.111.321-2 MARIA INES JUAREZ JUAREZ
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE EM ESPECIAL A MA NIFESTACAO DO SUPERVISOR DE 
USO DO SOLO E LICENCIAMENTO E DE CPDU , INDEFIRO O 
PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO DECRETO NR. 55.085/201 4 
DA LEI 15.947/2013 FACE PROTOCOLAMENTO FORA DE PRAZO.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO
Processo número 2015-0.045.457-1
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e À vista do noticiado no presente 

2012-0.093.948-0 BANCO DO BRASIL S/A
INDEFERIDO
O PRESENTE PEDIDO DE ANUNCIO INDICATIVO,NOS TER-

MOS DO ARTIGO 35 DALEI 14.141/06 TENDO EM VISTA QUE O 
PEDIDO FORMULADO PERDEU SEU OB-JETO.

2012-0.208.945-0 DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
INDEFERIDO
O PRESENTE PEDIDO DE ANUNCIO INDICATIVO,NOS TER-

MOS DO ARTIGO 35 DALEI 14.141/06 TENDO EM VISTA QUE O 
PEDIDO FORMULADO PERDEU SEU OB-JETO.

2012-0.312.257-4 DISCOVERY IMPOTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

INDEFERIDO
O PRESENTE PEDIDO DE ANUNCIO INDICATIVO,NOS TER-

MOS DO ARTIGO 35 DALEI 14.141/06 TENDO EM VISTA QUE O 
PEDIDO FORMULADO PERDEU SEU OB-JETO.

COORDENADORIA DE MANUTENCAO DA INFRA-ES-
TRUTURA URBANA

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CMIU
2010-0.127.742-9 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO COMGAS
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.127.031-9, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.149.033-5 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-
LO - COMGAS

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.149.373-3, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.228.767-3 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-
LO COMGAS

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.228.767-3, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.238.988-3 GLOBAL CROSSING COMUNICACO-
ES DO BRASIL LTDA

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.093.085-4, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.258.317-5 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-
LO COMGAS

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.228.139-0, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.265.446-3 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-
LO COMGAS

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.226.666-8, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.303.160-5 GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.240.312-6, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2010-0.326.115-5 TELEFONICA BRASIL S.A
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2010-0.235.376-5, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2014-0.008.439-0 GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2013-0.081.448-5, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2014-0.008.458-6 EMPRESA BRAS.DE TELECOMUNICA-
COES S A EMBRATEL

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2013-0.210.184-2, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2014-0.008.460-8 EMPRESA BRAS.DE TELECOMUNICA-
COES S A EMBRATEL

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2013-0.163.126-0, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2014-0.021.600-8 LEVEL 3 COMUNICACOES DO BRA-
SIL LTDA

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2013-0.338.194-6, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

2014-0.228.035-8 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 
ESTADO DE SP - SABESP

DEFERIDO
TENDO EM VISTA QUE AS INFORMACOES SOBRE REGULA-

RIDADE DO LOCAL FOI QUANTO A PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PASSEIOS E SINALIZACAO VIARIA C ONSTAM DO PROCESSO N 
2014-0.201.925-0, RESTA DEFERIDO O PEDIDO IN ICIAL NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 PROCESSO Nº 2014-0.032.963-5
SPVM/CPO/STLP
Cancelamento de Nota de Empenho
DESPACHO
A vista dos elementos constantes no presente e, no exer-

cício das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, AUTORIZO os cancelamentos dos valores não 
utilizados das Notas de Empenhos nºs 20.979/15, 20.977/15, 
20.976/15 e 20.978/15, nos valores respectivos de R$ 475,72 
(quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
R$ 237,85 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos), R$ 4.266,67 (quatro mil, duzentos e sessenta e seis 
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